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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 85/2019 

  
Processo: 58/2019 
 

 
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: INTREGARE CLINICA MEDICA ESPECIALIZADA LTDA inscrita no CNPJ Sob o N° 14.332.554/0001-09, 
situada na Rua Quinze de Novembro, n°150,Campo do America CEP:45.200-000,Jequié/Ba 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em exames de eletroencefalograma com sedação quando necessário, com 
laudo médico,avaliação neuropsicológica sendo executada por uma equipe multidisciplinar composta por psicólogo, 
neuropsicologo, fonoaudiólogo, psicopedagogo. 
 
Fundamento Legal: Art. 25,inciso II da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global do Contrato: R$ 299.997,60 (duzentos e noventa e nove mil novecentos e noventa e sete reais e sessenta 
centavos). 
 
Vigência: 12 (Doze) meses. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 039/2020 
 
 

 
Processo: 051/2020 
 
Inexigibilidade nº: 03/2020 
 
 
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: FUNDACEM – FUNDAÇÃO CESAR MONTES, com endereço na 2 Trav. Gersino Coelho, nº 10, Andar 1,101, 
Sala 01, CEP 40.255-171, Brotas, Salvador-BA,  inscrita no CNPJ sob. nº 06.150.141/0001-77. 
 
Objeto: Inscrição de servidores para Curso de Formação e Aperfeiçoamento em Controladoria Interna de Prefeituras e 
Câmaras Municipais a ser realizado nos dias 07 e 08/março/2020, 28 e 29/março/2020, 25 e 26/abril/2020, 09 e 
10/maio/2020, 06 e 07/junho/2020 e 20 e 21/julho/2020 para os funcionários: Verivaldo Santana Lima, Ana Paula de Souza 
Almeida e Márcia Carvalho da Silva. 
 
Fundamento Legal: artigo 25, inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
 
Valor do Documento: R$ 11.880,00 (onze mil oitocentos e oitenta reais). 
 
 
Vigência: 180(cento e oitenta) dias. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03/2020. 
 

Processo: 051/2020. 
 
Contrato: 039/2020 
 
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: FUNDACEM – FUNDAÇÃO CESAR MONTES, com endereço na 2 Trav. Gersino Coelho, nº 10, Andar 1,101, 
Sala 01, CEP 40.255-171, Brotas, Salvador-BA,  inscrita no CNPJ sob. nº 06.150.141/0001-77. 
 
Objeto: Inscrição de servidores para Curso de Formação e Aperfeiçoamento em Controladoria Interna de Prefeituras e 
Câmaras Municipais a ser realizado nos dias 07 e 08/março/2020, 28 e 29/março/2020, 25 e 26/abril/2020, 09 e 
10/maio/2020, 06 e 07/junho/2020 e 20 e 21/julho/2020 para os funcionários: Verivaldo Santana Lima, Ana Paula de Souza 
Almeida e Márcia Carvalho da Silva. 
 
Fundamento Legal: artigo 25, inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor do Documento: R$ 11.880,00 (onze mil oitocentos e oitenta reais). 
 
Vigência: 180(cento e oitenta) dias. 
. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

 
 RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano à situação de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo objeto é Inscrição de servidores para Curso de Formação e Aperfeiçoamento 
em Controladoria Interna de Prefeituras e Câmaras Municipais a ser realizado nos dias 07 e 08/março/2020, 28 e 
29/março/2020, 25 e 26/abril/2020, 09 e 10/maio/2020, 06 e 07/junho/2020 e 20 e 21/julho/2020, para os funcionários: 
Verivaldo Santana Lima, Ana Paula de Souza Almeida e Márcia Carvalho da Silva. RATIFICO com fulcro no artigo 25, 
inciso II, da Lei 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 03/2020. Jequié, seis de março de 2020. Luiz Sérgio Suzarte 
Almeida - Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

            
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 157/2019. 

 

Termo de Apostilamento ao Contrato nº 157/2019 celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

JEQUIÉ e a Empresa PLUS VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ Nº 34.253.146/0001-60, em 

27 de junho de 2019, com fundamento nos parágrafos 6º e 8º, do art. 65, c/c “caput” do art. 116 

da Lei Federal nº 8.666/93, objetivando que fiquem acrescidas dotações orçamentárias da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,     conforme Parecer da 

Procuradoria do Município e demais manifestações integrantes do Processo.  

 

Unidade: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

Proj./Ativ.: 2026 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

Elemento: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 00 - RECURSOS ORDINARIOS

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO 

 Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do 

Contrato nº 157/2019, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 

modificadas por este Instrumento. 

 

 

Jequié-BA, 02 de abril de 2020. 

 

 

 

LUIZ SERGIO SUZARTE ALMEIDA 
PREFEITO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Lei

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
G               

 Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

 
    

 
  
 

LEI Nº 2.127 - EM 17 DE ABRIL DE 2020. 
 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO 
2020 DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, LEI Nº 
2.113 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019 PARA 
ATENDER AS AÇÕES EMERGENCIAS DE 
COMBATE AO CORONAVIRUS (COVID 19) E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:  
 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, mediante Decreto de Crédito 
Adicional Especial CRIAR AÇÃO E DOTAÇÕES ao Orçamento 2020 na Unidade 
Orçamentária Fundo Municipal de Saúde conforme detalhamento a seguir, para o 
empenhamento de despesas para atender as AÇÕES EMERGENCIAS DE 
COMBATE AO CORONAVIRUS (COVID 19). 

 
Unidade Orçamentária: 1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde 
Sub-Função: 305 – Vigilância Epidemiológica 
Programa: 0059 – Atenção Integral a Saúde com Qualidade e Equidade  
Projeto Atividade: 2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO 
CORONAVIRUS (COVID 19). 
 
Elementos de Despesas:  
 
319004 – Contratação por Tempo Determinado 
339030 – Material de Consumo  
339032 – Material de Distribuição Gratuita 
339034 – Terceirização de Serviços 
339036 - Serviços de Terceiros Pessoa Física 
339037 – Locação de Mão de Obra 
449052 - Equipamentos e Material Permanente 

 
Fontes de recursos:  
 
00: Recursos Ordinários 
02: Recursos próprios 15% - ações de saúde 
14: Recursos Transferidos pelo SUS e SESAB 
23: Recursos de Convênios Saúde 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
G               

 Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

 
    

 
Art. 2º - Os recursos destinados à abertura do Crédito Especial de que trata o 
artigo anterior, correrão por conta da anulação de dotação de créditos 
orçamentários já existentes. 

 
Art. 3º - Ficam autorizados os ajustes nas metas físicas e financeiras constantes 
do Plano Plurianual 2018/2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício 2020 que se fizerem necessárias em função do disposto desta Lei. 

 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Registre-se e Publique-se.  
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
= PREFEITO = 

 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 2.127 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 
EM 17 DE ABRIL DE 2020. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

 
 
 

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
GABINETE GOVERNAMENTAL DE GESTÃO DE CRISE 

DECRETO Nº - 20.427 – EM 20 DE ABRIL DE 2020. 

 

Institui novas medidas para funcionamento de 

atividades comerciais e de serviços no 

Município de Jequié durante a situação de 

enfrentamento ao COVID-19 e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na 

Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março de 2020: 

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento pela estrutura de inteligência 

epidemiológica do município da natureza dos novos casos confirmados; 

CONSIDERANDO que, por vezes, momentos de avaliação de mudanças 

substanciais de cenário epidemiológico demandam ambiente controlado; 

CONSIDERANDO que o município adotou diretrizes do Ministério da Saúde e de 

órgãos internacionais acerca da duração mais curta dos Decretos e necessidade 

de adaptação contínua, modulando permissões e restrições a cada mudança de 

cenário; 

CONSIDERANDO que é necessário identificar se o acréscimo de número de casos 

confirmados se deu de maneira episódica e dentro dos parâmetros naturais de 

progressão da doença ou se há uma tendência ao início do momento 

epidemiológico chamado de aceleração descontrolada; 

CONSIDERANDO que o município procedeu até o momento adequando a 

abrangência das medidas de restrição de funcionamento ao cenário 

epidemiológico, econômico e social: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica instituída a obrigatoriedade de uso de máscaras por todos as pessoas 

que, porventura, tenham a real necessidade de sair de casa. 

Parágrafo Primeiro – O cidadão que infringir esta norma estará sujeito, 

individualmente, a todas as punições previstas neste Decreto. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 
 

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
GABINETE GOVERNAMENTAL DE GESTÃO DE CRISE 

Parágrafo Segundo – A obrigatoriedade de uso de máscaras nas vias públicas e 

estabelecimentos privados não se sujeita a prazo de vigência, estando válida por 

tempo indeterminado até que ato próprio a revogue. 

Art. 2º - Continuam proibidos de funcionar até o fim da vigência deste Decreto os 

seguintes estabelecimentos: 

I – Casas de shows e espetáculos de qualquer natureza; 

II – Casas de festas e eventos; 

III – Feiras, exposições, congressos e seminários; 

IV – Cinemas, teatros e museus; 

V – Clubes de serviço e de lazer; 

VI – Academias, centros de ginástica e estabelecimentos de condicionamento 

físico; 

VII – Feiras Livres, inclusive o CEAVIG; 

VIII – Eventos privados como casamentos, formaturas e afins;  

IX – Clínicas Odontológicas exceto os atendimentos de urgência; 

X – Locais públicos ou privados destinados a quaisquer práticas esportivas; 

XI – Moto taxistas estarão terminantemente proibidos de transportar passageiros, 

porém autorizados a transportar produtos; 

XII – Bares;  

XIII – Lojas de departamento, ainda que no seu mix de produtos haja aqueles 

considerados essenciais. 

XIV – Clínicas e centros de Estética 

XV – Salões de Beleza, Barbearias e Congêneres 

Parágrafo Único – Quaisquer estabelecimentos e ambientes comerciais privados, 

sejam lojas de varejo, atacado, ou estabelecimentos destinados a oferta de 

serviços em geral, que não tenham autorização expressa para funcionamento 

prevista nos demais artigos deste Decreto estão PROIBIDOS de funcionar até o fim 

do prazo de sua vigência. 

Art. 3º - Terão funcionamento permitido, sem restrições de dias ou horários, 

observadas as diretrizes de segurança epidemiológica do Ministério da Saúde, 

SESAB e Secretaria Municipal de Saúde de Jequié, além das diretrizes gerais de 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 
 

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
GABINETE GOVERNAMENTAL DE GESTÃO DE CRISE 

funcionamento presentes nos artigos deste Decreto, os seguintes 

estabelecimentos: 

I – Supermercados, Hipermercados e mercadinhos; 

II – Padarias e Delicatessens; 

III – Farmácias, Farmácias de Manipulação e Drogarias; 

IV – Postos de Combustível; 

V – Lojas de Insumos médicos e hospitalares; 

VI – Bancos e Lotéricas; 

 a) Os bancos e lotéricas, apesar de sua autorização para funcionamento, terão 

diretrizes de segurança e prevenção à aglomeração estabelecidas por Decreto 

próprio. 

VII – Funerárias e Velatórios; 

VIII – Hotéis, Pousadas e Pensões; 

IX – Hospitais e Clínicas em geral; 

a) Os hospitais e clínicas devem proceder ao atendimento com horário marcado, 

com o devido espaçamento das marcações para que sejam evitadas 

aglomerações nas salas de espera; 

 

b) Deverá haver distanciamento entre os pacientes e funcionários sempre que não 

houver necessidade direta de contato; 

 

c) Os pacientes deverão ser orientados a se manter afastados uns dos outros, 

higienizar as mãos e evitar levar acompanhantes.” 
 

X – Restaurantes, Quiosques, Lanchonetes e Trailers; 

a) Os estabelecimentos previstos neste inciso não poderão permitir o consumo no 

local, devendo fornecer seus produtos exclusivamente por delivery. 

XI – Transporte Coletivo Municipal; 

XII – Obras e empreitadas;  

a) As empresas e profissionais liberais do ramo de obras, reformas e empreitadas, 

públicas e privadas, terão seu funcionamento autorizado respeitadas as medidas 

de segurança epidemiológica emitidas pelo Ministério da Saúde, SESAB e 

Secretaria Municipal de Saúde; 
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b) O número máximo de trabalhadores dentro de uma mesma obra não poderá 

exceder o limite de 20 (vinte) pessoas; 

 

c) O transporte dos funcionários não poderá gerar aglomerações em vans e 

ônibus, devendo ser observado distanciamento entre os funcionários 

transportados; 

d) Deverá haver higienização constante dos pontos de contato recorrentes tais 

como maçanetas, banheiros e ferramentas de uso coletivo. 

e) Sempre que possível deverá haver uma setorização de funções que evite a 

aglomeração de funcionários numa mesma atividade.” 

XIII – Borracharias, oficinas veiculares e setor de comercialização de autopeças e 

produtos para veículos; 

a) Deverá haver higienização constante dos pontos de contato recorrentes tais 

como maçanetas, banheiros e ferramentas de uso coletivo; 

 

XIV - Distribuidoras de Gás, Distribuidoras de Água e Distribuidoras de Alimentos. 

XV - Lojas de produtos agropecuários indispensáveis à manutenção de lavouras, 

rebanhos e afins. 
 

XVI – Petshop’s; 
 

XVII – Lojas de material de construção e setor de comercialização de insumos à 

construção civil; 

XVIII – Estabelecimentos essenciais ao funcionamento dos setores de Energia 

Elétrica, Esgotamento e Água Encanada, Telefonia e Internet 

a) Não se incluem nos estabelecimentos essenciais à telefonia aqueles que se 

destinam a vender acessórios para celulares, sendo considerada loja de 

telefonia aquela que oferta serviços de telefonia móvel. 

XIX – Óticas 

Parágrafo Único – As indústrias terão seu funcionamento disciplinado de acordo 

com os Decretos Federais. 

Art. 4º - Poderão funcionar de segunda a sexta de 14h às 18h e aos sábados das 

8h às 14h os seguintes estabelecimentos: 

I – Açougues e Peixarias, inclusive os que se localizam no CEAVIG; 
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II - Lojas e distribuidoras de produtos essenciais à produção e embalagem de 

alimentos, Distribuidoras de Material de Limpeza;  

III – Armarinhos e casas de tecidos; 

 

Art. 5º - Em todos os estabelecimentos em funcionamento, continuará sendo 

permitido o ingresso e permanência dos clientes e funcionários apenas quando 

estiverem usando máscaras, sejam elas artesanais ou não, sob pena de 

notificação prévia e posterior fechamento imediato do estabelecimento que 

flexibilizar o impeditivo aqui determinado. 

Parágrafo Primeiro – Não há exigência de que as máscaras sejam industrializadas 

ou profissionais para fins de cumprimento da exigência contida neste artigo. 

 

Art. 6º - Independente da sua autorização para funcionamento, os 

estabelecimentos previstos neste Decreto estão sujeitos a fechamento caso gerem 

aglomerações por negligência ou sejam reincidentes na promoção de 

aglomerações decorrentes de sua atividade. 

 

Art.  7º - É dever dos responsáveis pelos estabelecimentos em funcionamento 

promover medidas ativas de prevenção, combate e mitigação de aglomerações 

em seu interior ou externamente, mas decorrente de sua atividade, sob as penas 

previstas nos Decretos municipais de combate ao contágio do COVID e Código 

Penal. 

Art. 8º - As igrejas e demais ambientes de culto religioso não poderão promover 

ocasiões de culto, missa, palestras ou reuniões coletivas. Podem, no entanto, 

permanecer de portas abertas para fins de acesso individual e atendimento desde 

que tais atividades não gerem qualquer tipo de aglomeração e sendo obrigatório 

o uso de máscara para acesso e permanência. 

Art. 9º - Os casos omissos ou controvertidos oriundos deste decreto deverão ser 

previamente submetidos ao Gabinete Governamental de Gestão de Crise do 

Município de Jequié, instalado na Secretaria Municipal de Saúde, para 

deliberação. 

 

Art. 10 – As pessoas físicas e jurídicas que descumprirem qualquer imposição deste 

Decreto estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

I – Multa de R$ 100,00 (cem reais) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por 

conduta praticada. 
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a) a efetivação da multa aplicada é de competência exclusiva do Presidente do 

Gabinete Governamental de Gestão de Crise. 

b) a multa aplicada poderá ser convertida em advertência pelo Presidente do 

Gabinete Governamental de Crise 

c) a dosimetria da multa será de exclusiva competência do Presidente do 

Gabinete Governamental de Gestão de Crise e se dará por ato fundamentado, 

considerando a gravidade da conduta, o potencial lesivo, a capacidade 

econômica do infrator e a reincidência. 

d) o fiscal que promover a autuação deverá apenas coletar nome, CPF/CNPJ, 

endereço e contato telefônico do agente infrator, comunicando-o de que a 

autuação será apreciada pelo Gabinete Governamental de Gestão de Crise e 

poderá ser convertida de imediato em multa. 

II – Interdição Imediata de estabelecimento infrator; 

III – Suspensão de Alvará de Funcionamento; 

IV – Cassação de Alvará, após Processo Administrativo Próprio; 

IV – Detenção por aplicação dos artigos 268 e 132 do Código Penal; 

V – Reclusão por aplicação dos artigos 129, §3º e 131 do Código Penal; 

VI – Aplicação das penas previstas no artigo 41 da Lei das Contravenções Penais. 

 

Art. 11 - Todas as disposições contidas nos Decretos 20.354, 20.358, 20.359, 20.401, 

20.402 e 20.403 todos de 2020, que não forem revogadas ou modificadas por este 

Decreto, ficam mantidas até o dia 27 de abril de 2020. 

Art. 12 - As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer 

momento, de acordo com a situação epidemiológica do Município.  

Art. 13 - Este Decreto entra em vigor no dia 20 de abril de 2020 e tem vigência até 

o fim do dia 27 de abril de 2020. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE GOVERNAMENTAL DE GESTÃO DE CRISE, EM 20 DE ABRIL DE 2020. 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

Prefeito 
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                   ESTADO DA BAHIA 
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____________________________________________________________________________________________ 
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email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.428-     EM 20 DE ABRIL DE 2020. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

Art. 1º - Nomear o Sr. JOEDSON DA SILVA PEREIRA SOUZA, para exercer o 

Cargo em Comissão de Administrador do Povoado de Rio Preto do Costa, Símbolo 

CC-6, da Secretaria Municipal de Governo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 20.428 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 20 DE ABRIL DE 2020. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O    N.º 20.429  -     EM  20 DE ABRIL DE 2020. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

 
Art. 1º - Exonerar o Sr. ROBÉRIO BASTOS DE OLIVEIRA, do Cargo em Comissão 

de Coordenador Técnico Administrativo, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 20.429 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 20 DE ABRIL DE 2020. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O    N.º 20.430  -     EM  20 DE ABRIL DE 2020. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

 
Art. 1º - Nomear o Sr. UILIAN DA SILVA OLIVEIRA, para exercer o Cargo em 

Comissão de Coordenador Técnico Administrativo, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 20.430 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 20 DE ABRIL DE 2020. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ESTADO DA BAHIA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2020 

 
CONTRATO N.º 45/2020 

 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A 
EMPRESA DATA PRINT INFORMATICA DADOS 
VARIAVEIS & LOGISTICA, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiézinho - Jequié – BA, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, o 
Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 
0646444808 - expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante 
designada simplesmente CONTRATANTE, e a firma DATA PRINT INFORMATICA DADOS 
VARIAVEIS & LOGISTICA CNPJ Nº 00.346.580/0001-73 com sede em Rua Dr. Gerino de 
Souza Filho, n° 1.624, Galpãp 01, Centro, Lauro de Freitas – BA, CEP 42.703-160, neste ato 
representado por Luciano Filgueiras Nunes, RG 02.469.017-13, CPF 377.639.545-15, 
doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do 
Pregão Eletrônico Nº  007/2020, resolvem celebrar  o presente CONTRATO que será regido 
pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Contratação de empresa especializada no serviço de confecção, impressão, envelopamento e 
entrega de 55.000 (cinquenta e cinco mil) carnês de IPTU 2020, conforme especificações 
contidas no anexo i do edital - termo de referência. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta 
da Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 007/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Atividade: 2153 – Serviços Técnicos E Administrativos Da Secretaria De Planejamento E 
Finanças   
Elemento de despesa: 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 00 – Recursos Ordinários 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo serviço abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes 
valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO SERVIÇO A SER CONTRATADO: 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. Tot 

1 Serv. 41608 
CONFECÇÃO DE 55.000 CARNÊS 
DE IPTU/2020 

55000 UN 0,66 36.300,00 
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O valor global deste Contrato é de R$ R$ 36.300,00 (trinta e seis mil e trezentos reais). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das 
condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada 
a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos 
todos os custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e 
outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de 
Nota Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no 
prazo estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 007/2020. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o vigésimo dia do mês subsequente 
a prestação do serviço, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A 
licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao serviço realizado a CONTRATANTE, 
que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do 
material fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a 
Contratada tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, 
para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do serviço total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da 
emissão da fatura relativos ao serviço ocorrido.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido 
neste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO, 
podendo ser prorrogado de acordo a lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa vencedora deverá fornecer o objeto licitado ao 
CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou encargo, conforme prazo determinado pela 
secretaria solicitante após emissão de ordem de fornecimento, sob pena de rescisão unilateral 
do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer serviço 
em desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições 
deste Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
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O serviço será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 
informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar 
a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da 
execução deste Contrato. 

 
b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o serviço objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no serviço, 
obedecidos os limites legais. 

 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 07/2020. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições 
estabelecidas na Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e 
fiscalização do serviço ora pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, 
desde que atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de 
irregularidade, defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as 
medidas indispensáveis ao bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na 
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo 
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

I. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
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hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data de sua convocação; 

II. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do serviço não realizado; 

III. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes 
das infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as 
sanções previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo 
processo, no prazo de cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a 
multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I 
a XII do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da 
CONTRATANTE, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a 
CONTRATANTE promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, 
através de processo de execução e neste último caso o presente Contrato servirá de título 
executivo extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, 
por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no 
todo ou em parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que 
compatíveis com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do 
serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, 
apurado na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 
48 horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
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g) Após o trigésimo dia de paralisação do serviço, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 

8666/93, respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao 

período total do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, 
no Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 
 
 
JEQUIÉ/BA, 09 de abril de 2020. 
 
 
 

________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
DATA PRINT INFORMATICA DADOS VARIAVEIS & LOGISTICA  

CNPJ Nº 00.346.580/0001-73 
CONTRATADA 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________    
CPF: 
 
_________________________ 
CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2020 

 
CONTRATO N.º 46/2020 

 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A 
EMPRESA M & C BUSINESS COMERCIO E 
SERVICOS LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiézinho - Jequié – BA, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, o 
Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 
0646444808 - expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante 
designada simplesmente CONTRATANTE, e a firma M & C BUSINESS COMERCIO E 
SERVICOS LTDA, CNPJ Nº 17.533.281/0001-40, com sede em Avenida Lomanto Junior, n° 
259, Centro, Jitaúna-BA, CEP 45.225-000, neste ato representado por Danilo Peixoto Messias, 
RG 1399846159 SSP - BA, CPF 027.055.625-75, doravante simplesmente denominada 
CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico Nº  007/2020, resolvem 
celebrar  o presente CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 
8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Contratação de empresa especializada no serviço de confecção, impressão, envelopamento e 
entrega de 55.000 (cinquenta e cinco mil) carnês de IPTU 2020, conforme especificações 
contidas no anexo i do edital - termo de referência. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta 
da Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 007/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Atividade: 2153 – Serviços Técnicos E Administrativos Da Secretaria De Planejamento E 
Finanças   
Elemento de despesa: 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 00 – Recursos Ordinários 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo serviço abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes 
valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO SERVIÇO A SER CONTRATADO: 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Qtd. 

Período. 
Und. 

Período 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. Tot 

LOTE2 - ENTREGA DE CARNÊS DE IPTU 
  

1 Serv. 41609 ENTREGA DE 55.000 CARNÊS DE IPTU/2020 55000 UN ----- ----- 1,09 59.950,00 

Valor Total:   59.950,00 
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O valor global deste Contrato é de R$ 59.950,00 (cinquenta e nove mil e novecentos e 
cinquenta reais). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das 
condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada 
a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos 
todos os custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e 
outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de 
Nota Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no 
prazo estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 007/2020. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o vigésimo dia do mês subsequente 
a prestação do serviço, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A 
licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao serviço realizado a CONTRATANTE, 
que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do 
material fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a 
Contratada tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, 
para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do serviço total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da 
emissão da fatura relativos ao serviço ocorrido.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido 
neste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO, 
podendo ser prorrogado de acordo a lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa vencedora deverá fornecer o objeto licitado ao 
CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou encargo, conforme prazo determinado pela 
secretaria solicitante após emissão de ordem de fornecimento, sob pena de rescisão unilateral 
do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer serviço 
em desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições 
deste Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O serviço será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
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Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 
informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar 
a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da 
execução deste Contrato. 

 
b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o serviço objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no serviço, 
obedecidos os limites legais. 

 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 07/2020. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições 
estabelecidas na Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e 
fiscalização do serviço ora pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, 
desde que atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de 
irregularidade, defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as 
medidas indispensáveis ao bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na 
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo 
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

I. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data de sua convocação; 
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II. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do serviço não realizado; 

III. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes 
das infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as 
sanções previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo 
processo, no prazo de cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a 
multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I 
a XII do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da 
CONTRATANTE, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a 
CONTRATANTE promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, 
através de processo de execução e neste último caso o presente Contrato servirá de título 
executivo extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, 
por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no 
todo ou em parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que 
compatíveis com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do 
serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, 
apurado na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 
48 horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do serviço, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 
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 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 
8666/93, respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 

 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao 

período total do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, 
no Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 
 
 
JEQUIÉ/BA, 09 de abril de 2020. 
 
 
 

________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

___________________________________ 
M & C BUSINESS COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ Nº 17.533.281/0001-40 
 CONTRATADA 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________    
CPF: 
 
_________________________ 
CPF: 
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